
 

 

REQUERIMENTO Nº 14/2025 

 

EXMO. SR. 
JOSÉ ALAIR DOS SANTOS (KABINHO) 
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO 
REALEZA – PARANÁ 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art.  do Regimento Interno desta Casa de Leis, e com base 
no princípio da transparência e do dever de fiscalização, venho respeitosamente 
requerer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Realeza, para que, por meio do setor competente, preste as seguintes 
informações oficiais acerca de acidente de trânsito ocorrido com veículo da 
Prefeitura Municipal de Realeza, envolvendo a servidora Nívea Cristina Elias da 
Silva, atual Secretária de Cultura, Esporte e Lazer: 

 

1. Qual a data, local e circunstâncias do acidente de trânsito envolvendo o 
veículo oficial da Prefeitura e a referida servidora? 

2. Qual a situação documental da servidora no momento do acidente, 
especialmente quanto à validade de sua Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH)? 

3. O veículo utilizado era de uso exclusivo da secretaria ou pertence à frota 
geral da Prefeitura? 

4. Foi instaurado processo administrativo para apuração dos fatos? Se sim, 
informar o número do processo, qual setor está conduzindo e quais 
medidas foram tomadas até o momento. 

5. Foi lavrado Boletim de Ocorrência no momento do acidente? Se sim, 
anexar cópia. 

6. Qual a cobertura do seguro do veículo oficial, e ele será utilizado neste 
caso? Em caso negativo, justificar o motivo. 

7. Caso o seguro tenha sido negado, informar quem será responsável pelos 
custos decorrentes do reparo do outro veículo envolvido no acidente. 

8. A Prefeitura já realizou ou autorizou qualquer pagamento ou acordo em 
relação aos danos causados ao outro condutor? Em caso afirmativo, enviar 
cópia do documento que embasou tal decisão. 



 

 

9. Houve alguma penalidade ou medida administrativa aplicada à servidora 
até o momento? 

10. A servidora continua utilizando veículo oficial da Prefeitura após o 
ocorrido? Em caso afirmativo, justificar. 

 

 

JUSTIFICATIVA: O presente requerimento visa garantir o cumprimento do dever 

constitucional de fiscalização do Poder Legislativo, bem como assegurar a lisura 

e transparência na gestão dos bens públicos, especialmente em situações que 

envolvem servidores em exercício de função pública e uso de bens do município. 

 

Certo de que esse pedido será atendido. 

Desde já agradeço.     

 

Realeza-PR, 26 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

RENATO FIGUEIRA  

Vereador  


